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AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2025 - COM
BASE NO ARTIGO 75, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021

E NO ARTIGO 34 DA RESOLUÇÃO Nº 217/2023.
A  Câmara  Municipal  da  Estância  Turística  de

Olímpia,  por  meio do seu presidente,  avisa a todos os
interessados, em observância ao § 3º, do Artigo 75, da Lei
nº 14.133/2021 e ao § 2º, do Artigo 34, da Resolução nº
2 1 7 / 2 0 2 3  ( L i n k  d e  A c e s s o  R e s o l u ç ã o :
https://legislacaodigital.com.br/Olimpia-SP/Resolucoes/217-
2023), que realizará Processo de Dispensa de Licitação para
a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço  de  limpeza  de  ares  condicionados  da  Câmara
Municipal  da  Estância  Turística  de  Olímpia,  conforme
condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Eventuais interessados poderão apresentar Propostas
de  Preços,  a  contar  desta  publicação,  pelo  e-mail
dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br ou mediante protocolo
no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Olímpia, na
Avenida  Aurora  Forti  Neves,  867,  Patrimônio  São  João
Batista, CEP 15400-057, Olímpia/SP, de segunda a sexta-
feira das 08h às 17h, em dias úteis, até o horário da data
limite.

De  maneira  concomitante,  está  sendo  realizada
pesquisa  de  preços  diretamente  com  fornecedores  na
forma da lei, sendo que, ao final, será analisada a proposta
mais  vantajosa  dentre  as  apresentadas  na  referida
pesquisa, as enviadas por e-mail e as que forem entregues
diretamente no Setor de Licitação da Câmara Municipal de
Olímpia.

Limite  para  a  apresentação  da  Proposta  de
Preço: dia 19/05/2025 às 17h.

O Termo de Referência estará disponível no sítio oficial
d a  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  O l í m p i a
https://www.camaraolimpia.sp.gov.br/licitacao,  no  sítio  do
Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  -  PNCP
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_prop
osta&pagina=1  ou  mediante  requerimento  pelo  e-mail
dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br.

Outras informações poderão ser obtidas, em dia úteis,
no  Setor  de  Licitação  da  Câmara  Municipal  de  Olímpia,
situado na Avenida Aurora Forti Neves, 867, Patrimônio São
João  Batista,  CEP  15400-057,  Olímpia/SP,  de  segunda  a
s e x t a - f e i r a  d a s  0 8 h  à s  1 7 h ,  p e l o  e - m a i l
dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br  ou  pelo  telefone  (17)
3279-3999.

Olímpia, 12 de maio de 2025.
FLÁVIO AUGUSTO OLMOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLÍMPIA
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CONVOCAÇÃO

FLAVIO AUGUSTO OLMOS,  Presidente  da  Câmara
Municipal da Estância Turística de Olímpia, no uso de suas
atribuições legais, CONVOCA, em decorrência de Concurso
Público 01/2022, homologado em 15 de junho de 2022, o
candidato  abaixo  relacionado,  para  a  apresentação  dos
documentos  e  a  comprovação  dos  requisitos  básicos
exigidos no respectivo Edital.

CLASSIFICAÇÃO
GERAL

NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO CARGO

24º CAROLINA DA SILVA LA BICHARELI 39.XXX.XXX-7 -
SSP/SP

AGENTE LEGISLATIVO

O candidato convocado deverá comparecer à Seção de
Recursos  Humanos  da  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Olímpia, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar  da  data  de  publicação  desta  convocação,  para
manifestação de interesse e entrega dos documentos.

Nos termos dos itens 13.1 a 13.4 do Capítulo XIII do
Edital do Concurso, a contratação será caracterizada em
até  05  (cinco)  dias  úteis  após  o  atendimento  desta
convocação  e  obedecerá  à  ordem  de  classificação  dos
candidatos,  de  acordo com as  necessidades  da  Câmara
Municipal da Estância Turística de Olímpia e atendidas as
normas  do  mencionado  Edital,  sendo  que,  deverão  ser
comprovadas as condições necessárias para a contratação,
mediante entrega dos devidos documentos, observados os
termos do item 2.3 do Capítulo II  – DAS INSCRIÇÕES do
Edital do Concurso.

O convocado deverá comprovar as condições abaixo
elencadas:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das
prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal e
demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;

b) ter 18 anos de idade;
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as

obrigações militares;
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) estar com o CPF regularizado;
f) não registrar antecedentes criminais;
g)  ter  aptidão física  e  mental  para  o  exercício  das

atribuições  do  cargo,  comprovada  em  exame  médico
admissional;

h) não ter sofrido – quando do exercício de cargo ou
função pública – demissão a bem do serviço público, por
justa causa ou possuir quaisquer penalidades, inclusive por
meio de processo administrativo ou disciplinar;

i) comprovar ter exercido efetivamente a condição de
jurado por  meio  da entrega da correspondente  certidão
(somente se o candidato declarou essa condição em sua
ficha de inscrição deste Concurso Público);

j) estar ciente de que a Câmara Municipal da Estância
Turística de Olímpia poderá (se julgar necessário) solicitar a
entrega de outros documentos.

O candidato deverá ainda apresentar cópias e originais
dos seguintes documentos:

a) RG
b) CPF e comprovante de regularidade
c) Foto 3x4
d) Carteira De Trabalho
e) Título De Eleitor e comprovante de quitação eleitoral
f) Carteira De Habilitação
g) Se Casado: Certidão De Casamento


